
R  E  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O

Na Portaria/SG/nº 100 de 20 de setembro de 2005, publicado Diário Oficial da União, seção 2, página 28 em 21 de setembro de
2005 onde se lê: 

ANEXO I
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

XII - CARGO: ANALISTA PROCESSUAL, NÍVEL SUPERIOR, CLASSE "A", PADRÃO 1

552 6778 LUIS GUSTAVO LEMOS LINHARES RJ MAGÉ
Ficará  prestando  serviços  na
Procuradoria da República do Município
de Niteroi/RJ, até a efetiva instalação da
Procuradoria neste Município. Sem ônus
para o MPU.

Lei nº 10.771, de 21 de novembro de 2003.

XIV - CARGO: TEC. APOIO ESPECIALIZADO - TRANSPORTE, NÍVEL MÉDIO, CLASSE "A", PADRÃO 1

180 267487 CHARLES DE OLIVEIRA ARAUJO RJ MAGÉ
Ficará  prestando  serviços  na
Procuradoria da República no Município
de Niteroi/RJ, até a efetiva instalação da
Procuradoria neste Município. Sem ônus
para o MPU.

Lei nº 10.771, de 21 de novembro de 2003.

XV - CARGO: TECNICO ADMINISTRATIVO, NÍVEL MÉDIO, CLASSE "A", PADRÃO 1

796 595587 RODRIGO SCHWARTZ DA SILVEIRA RJ MAGÉ
Ficará  prestando  serviços  na
Procuradoria da República no Município
de Niteroi/RJ, até a efetiva instalação da
Procuradoria neste Município. Sem ônus
para o MPU.

Lei nº 10.771, de 21 de novembro de 2003.
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